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R

llmo. Sr. Pregoeiro,

A MEDLEVENSoHN couÉncro E REeRESENTAçôes DE pRoDUTos

HOSPITALARES LTDA., inscrita no CNPJ sob o no 05.343.029/0001-90, sediada na

Rua Dois, S/N, Quadra 8, Lote 8, Civit l, Serra/ES, CEP: 29.168-030, por seu

representante legal, vem, apresentar IMPUGNAçÃO, face ao Edital epigrafado.

1. Cottspenaçeo wrcnt

Ao analisar o edital verifica-se que o critério de julgamento está por LOTE.

Ocorre que esse critério prejudica a competitividade do certame na medida em que nem

todas as empresas possuem todos os produtos do lote, mesmo quando este é

organizado por similaridade entre os produtos.

Por isso, requer seja alterado o critério de julgamento por ITEM para que mais

empresas possam participar do certame, promovendo maior competitividade para que a

Administração encontre e selecione a proposta mais vantajosa para os cofres Públicos.

2. CalrÉnrc DE JULGAMENTo oAs PRoPosres - LOTE

Constata-se no editalque essa respeitávelAdministração definiu como critério

de julgamento, o MENOR PREÇO POR LOTE. Com o devido respeito, a organização

dos itens em LOTE materializa-se como exigência de caráter restritivo e atenta contra a

economicidade.

Na licitação por itens, o objeto e dividido em partes específicas, cada qual

representando um bem de forma autônoma, razâo pela qual aumenta a competitividade

do certame, pois possibilita a participação de vários fornecedores.

Por sua vez, na licitação por lotes há o agrupamento de diversos itens que

formarão o lote. Destaca-se que para a definição do lote, a Administração deve agir com

cautela, razoabilidade e proporcionalidade para definir os itens que o integrarão, pois os

itens agrupados devem guardar compatibilidade entre si, observando-se, inclusive as

MEDLEvENSoHN couÉRqo e nrp. DE pRoouros HosptrAtAREs LrDA.
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regras de mercado para a comercialização dos produtos

competitividade necessária à disputa.

Por oportuno, cabe ressaltar a distinção de licitaçoes por itens e de licitação

por lotes, conforme entendimento da Corte de Contas:

"Na licitação por item, há a concentração de diferentes objetos num único

procedimento licitatorio, que podem apresentar, cada qual, certame distinto. De

certo modo, está-se-á realizando "diversas licitações" em um so processo, em

que cada item, com características próprias, e julgado como se fosse uma

licitação em separado, de forma independente ( . ). Deve o objeto da licitação

ser dividido em itens (etapas ou parcelas) de modo a ampliar a disputa

entre os Iicitantes. Deve ficar comprovada a viabilidade técnica e econômica

do feito, ter por objetivo o melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no

mercado e a preservação da economia de escala. (...)."1

Portanto, tem-se que a regra é a realização de licitação por itens, exigindo-se

justificativa adequada para a realizaçâo de certame por lotes, bem como a demonstração

da vantagem dessa, posto que neste último a competitividade acaba, de certa forma,

sendo diminuída, já que impõe-se a um único licitante a cotação de preço global para

todos os itens que compÕem o lote.

O parcelamento refere-se ao objeto a ser licitado e represente a sua divisão

no maior número de parcelas possíveis que forem viáveis técnica e economicamente,

com vistas à ampliação da competitividade. Trata-se de obrigação disposta no art. 23,

§1o, da Lei no 8.666/1993.

Ainda sobre o assunto, vale ressaltar o enunciado da Súmula 247 TCU que

trata do parcelamento do objeto nos certames licitatorios:

"É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não pode preço global,

nos editais das Iicitações para a contratação de obras, serviços, compras e

alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o

conjunto ou completo ou perda de economia da escala, tendo em vista o

objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não

dÍspondo de capacídade para a execução, fornecimento ou aquisição da

I TC|J. Licitações e Contratos : oientações e juisprudência do TCIJ. 4. ed. rcv., atual. e ampl. Brasítia: TC|J, Secretaia Geral da
Presidência: Senado Federal, Secretaria Especial de Editoraçáo e Publicações,2)10. p. 23&239.
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totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou u

Õ Fls

autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa

dívísíbÍÍÍdade. " (G rÍfamos).

Reafirmando a sua já consolidada jurisprudência, o TCU indicou ser o

parcelamento a regra, excepcionada apenas quando, justificadamente, prejudicial ao

interesse público, através do Acordão 3.009/2015 - Plenário.

Tudo isso com vista ao Princípio da Competição ou ampliação da disputa,

norteador da elaboração do ato convocatório, que relaciona-se à competitividade, às

cláusulas assecuratórias da igualdade de condiçÕes a todos os concorrentes. Viés deste

princípio na área econômica é o princípio da livre concorrência (inciso lV do art. 170 da

Constituição Federal).

Assim, como a lei reprime o abuso do poder econômico que vise à

denominação dos mercados e a eliminação da concorrência, a lei e os demais atos

normativos não podem limitar a competitividade na licitaçáo.

O inciso do §1o, do art. 30, da Lei no 8.666/1993 ressalta ser vedado aos

agentes públicos admitir, prever, incluir ou tolerar nos atos de convocação,

cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter

competitivo, inclusive nos casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam

preferências ou distinçÕes em razâo da naturalidade, da sede ou domicilio dos licitantes

ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto

do contrato.

O inciso ll do mesmo dispositivo possui resquício dessa vedação ante a

proibição de se estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal,

trabalhista, previdenciária ou qualquer outra entre empresas brasileiras e estrangeiras.

Qualquer cláusula que favoreça, limite, exclua, prejudique ou de qualquer

modo fira a impessoalidade exigida do gestor público poderá recair sobre a questão da

restrição de competiçâo.

Por isso o Tribunal de Contas, não se admite a discriminação arbitrária na

seleção do contratante, sendo insuprível o tratamento uniforme para situaçÕes

uniformes, tendo em vista que a licitação destina-se a garantir não so a seleção da

proposta mais vantajosa como também a observância do princípio constitucional da

isonomia.

MEDIEvENSoHN couÉnoo r nrp. DE pRoDuros HoSpITALA,RES trDA.
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Dessa forma, qualquer exigência qualitativa ou quantitativa qu

algum modo, sob qualquer ângulo, restrinja a competitividade deve ser rechaçada.

lnclusive, a mera omissão de informações essenciais poderá ensejar a nulidade

do ceÉame, como já deliberou o TCU (Acórdão 1556/2007 - Plenário).

Em última instância, a inobservância dos princípios licitatorios restringirá,

ainda que de forma reflexa, o princípio da competição.

De forma, objetiva, o edital de licitação deve estabelecer o essencial,

necessário ou suficiente para a habilitaçáo e execução contratual. Caso contrário,

genericamente ou de forma isolada, as cláusulas deverão ser rechaçadas por

impugnaçÕes.

Em consulta encaminhada ao TCU sobre a aquisição isolada de itens licitados

por sistema de registro de preços no qual o critério de julgamento tenha sido o menor

preço global por grupo/lote, o relator, ao iniciar a análise, observou que a jurisprudência

pacífica do TCU é no sentido de que:

"no âmbito do sistema de registro de preços, a modelagem de aquisição por

preÇo global de grupo de itens é medida excepcional que precisa ser

devidamente justificada, além de ser, em regra, incompatível com a aquisição

futura de itens isoladamente." Relacionando diversos julgados que

consolidaram tal entendimento.2

Os arts. 15, inc. lV, e 23 §1o, da Lei no 8.666/1993 e a Súmula no 247 do TCU

afirmam o príncípío do parcelamento (ou dualidade) do objeto como regra, e que a

Administração, muitas vezes, generaliza as situações excepcionais que afastam o dever

de parcelamento sob o argumento de que a licitação em poucos grupos simplificaria a

atividade de gerenciamento administrativo.

O critério de julgamento por lote restringe o universo de participantes, ameaça

o princípio da competitividade e aumenta os riscos de contratação antieconômica.

Nesse sentido o TCU já pacificou seu entendimento:

"9.2.2.ajurisprudência g!!!g do TCU [...] é no sentido de que, no âmbito

do sistema de registro de preços, a modelagem de aquisição por preço

2 TCU, Acórdâo n" 1.34712018 - Plenário
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I que precisa ser devida

justificada, além de ser, em regra, incompatívelcom a aquisição futura de itens

Ísoíadamente [...J"'

Como se vê, a adjudicação por itens, nos termos do art. 23, §1o, da Lei

8.666/1993 e da Súmula TCU 247, quando o objeto é divisível e não há prejuízo para o

conjunto a ser licitado, é obrigatoria.

Não obstante todos os aspectos legais acima demonstrados, cumpre ressaltar

ainda que, na prática, a definição do objeto em lotes, dificilmente será possível alcançar

o menor preço para cada item, afinal, somente aqueles que possuam todos os itens

constantes do lote estarão aptos a participar da disputa.

Sabe-se que nem todas as empresas licitantes possuem condiçÕes e aptidão

para cotar todos os itens de um mesmo !ote, afinal, ainda que os produtos possuam o

mesmo gênero, podem ser produzidos e comercializados de forma diversa e ter

fabricantes específicos para cada produto, sendo oportuna a divisão em itens distintos,

ampliando a competitividade e obtendo o menor preço possível.

Daí porque o tipo Menor Preco Por ITEM permite o MATOR NÚMERO DE

PARTlclPANTESnalicitação,@entreosinteressadosSem,com
isso, comprometer o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da

contratação.

3. PawctpeLOBJETwo oos PRocessos LrcrrAróR os

Certamente essa r. municipalidade sabe que o principal objetivo dos

processos licitatorios é a busca da proposta mais vantajosa para a Administração e os

cofres Públicos.

Por isso, a Administraçâo está vedada a realizar qualquer exigência editalícia

que restrinja a competitividade, especialmente nos casos em que a Administração

escolha um produto em detrimento de outro. Principalmente se tal escolha onera os

gastos da Administração, nos termos do art. 3o, §1o da Leide LicitaçÕes (8.666/1993).

Do mesmo modo, o art. 30 da Lei de Pregões também determina que são

vedadas especificaçÕes que, por exc€ssivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a

competição.

3 GRUPO ll - CLASSE lll - Plenário. f C 022.355t2017-0. Natureza: Consulta. Ôrgão: Cámara dos Deputados

MEDLEvENSoHN couÉnoo t neP. oE PRoouros HoSPITAIÁRES LTDA.

Rua Ools, S/l{, Quadra fi18 Lote ü)E Balrm/Dbtrito: CIVIT I - CtP: 29.168-030 - SERRA - Es

Teleúone: (0211 3557 -1500

iuridlco Omedlevomohn.com.br

Página 5 de 6



(fi-"aLevensohn'

MEDLEVENSoHN coruÉncro E REpReseNraÇoes

DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

3
Qualidade e respeito ao cliente.

É por isso que, o mestre Marçal Justen Filho ensina que, nos

o Fls

licitatórios a maior vantagem ocorre quando a Administração decide realizar a prestaçáo

menos onerosa aos cofres Públicos, o que somente ocorrerá mediante a promoção da

competitividade entre as licitantes.

4. Peopo oe EsctanecmEvTo

Por fim, requer seja esclarecido o termômetro descrito no Lote 20 e do tipo

CLíNICO DIGITAL OU CUíT'IICO SEM MERCÚruO.

5. Peooo

Diante de todo o exposto, requer seja alterado o critério de julgamento para

ITEM, já que o lote acaba por ceifar do certame aquelas licitantes que não trabalham

com todos os produtos listados - ainda que haja similaridade entre eles.

lmportante frisar que esta interessada conhece o poder discricionário da

Administraçâo e, por isso, não pretende sugerir que o julgamento por LOTE seja uma

ilegalidade, porém, é sabido que o certame em ITENS amplia o rol de licitantes

permitindo que a Administração encontre uma proposta realmente vantajosa.

Em rc&,, seguem algumas decisÕes publicadas por outros órgãos que se

dignaram de alterar o edital em prol da isonomia, da competitividade e da obtenção da

proposta mais vantajosa para os cofres Públicos.

Termos em que, pede e espera deferimento

Serra/ES, 14 de maio de 2021.

MEDIEvENSoHN conaÉRoo e nep. DE pR(»uros HosptrALAREs LTDA.
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RESPOSTA A IMPIIGNAÇÀO AO EDITAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO. 3E/202I.
REFERÊNC|A: PRE(;ÃO ELETRONICO No. l5/202t - REGISTRO DE PREÇOS

OBJETO: ttEGISt'RO DE PRhÇoS PARA IrLlTl.rRA E [Vl-.N I'I.JAI. AQLIISIç'Ão
t)Il INSt il\40S I IOSPI]'Al.AR.

I. DÂS PRELIMINARES:
l. lnrpugrraçâo interposta tcnrpcstirarncntc pela emprcsa MEDLEVENSOHN
(()MER('IO E RI]PRESENTAÇOES DE PRODI.ITOS HOSPITALARES LTDA..
inscrita no ('Nl).l sclb o n" 05.3-13.029()001-90. sediada na Rua Dois. S/N. Quadra tl.
Lotc tl- Ci\it I. ScrrarllS. CEP: 19.l(18-0-30. corn Í'undamento nas l-eis 8.(r(r6l9i e

r0.520/2002.

n. DAS RAZÔES DA TMPLTGNAÇÃO

L l - A empresa impugnante alega restrição da competitividade uma vcz o critério dc
alega ilcgalidade quanto à cota reservada do item 93 /

III. DO PIIDIIX) DA IMPTi(;NANTE

a
',! . Requer a Impugnante: ,,\lrcr:rçio ckr l:ditll

t

(

i.l

dcssc item supera o
N,ll-.1.

4.2 - O irnpugnantc encaminhou cm
inrpugnação ao Municipio de Porto
nrcrrito analisaclo. já que atentou
rcgulamcntares.

ha.ia vista quc. o valor
para às MI:. I:l'P e

tempo hábil. via e-mail e no sistenra licitanet sua
Alcgre tlo Norfe/M'l-. portanto. ntercce ter seu
para os privos estabelecidos nas non.nas

maxrnro

IV. DA ANÁLISE DAS ALEGAÇÔES

4.1 Inicialmcnte- cabe analisar o requisito de admissibilidade da rel'eri<ta impugnação.
ou seja. apreciar se a mesma ttli interposta dentro do prazo estabelecido para ial. Dessa
fomra. o item 30.I do edital. dispõe:

"Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessã«r pública.
qualquer pcssoa poderá irnpugnar este lldital."

\§*..* \Ã"

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE

PORTO ALEGRE DO NORTE - MT
CNPi. : 03.238.67 2/0001-28

\,
h I
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE

PORTO ALEGRE DO NORTE - MT
CNPJ. : 03.238.67 2 /0001.-28 JUNIÍ,S

,Írorô &rtr ttrâtl R

4.3 - Quanto ao merito. cumprc csclareccr que esta comissão cumpre a sôlicitação em

atendimento ao Pedido de aquisição da secretaria Municipal de Saúde a qual c

responsável pela descrição do ob.ielo. quantidade dos itens a qual solicita a esta

comissào que o criterio de julganrerrto scja feito por lote confbrme solicitação cnl anexa
a qual .iustiÍica a escolha do criterio de.iulganrcnto.

\'- DOS DtSPOSlTtVOS Ll.(iAIS:

I)c acorclo conr a Súrnrula n" 247 clo 't'C'Ll estabelece que: l: ohrigatriria a

aclnrissào da ad.iudicaçào por item c nào pur preço global. nos editais das licitaçõcs parfl

a contrataçào de obras. scn iços. conrpras c alicnações. cujo objeto seia divisivcl. dcsde
quc nào haia prc'iuizo parír o coniunto ou complexo ou perda de econonria dc cscala.
tcndo enr r ista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que. cnrbora
nâo rJi.spondo dr,r capacidade para a exccução. tbrnecimento ou aquisição da totalidade
do ob.ieto. possanr l-azô-lo com relaçào a itens ou unidades autônomas. devendo as

exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade. (grifou-se)

Diantc' da tàlta de unra justillcativa técnica e econômica no processo nos tcÍrno
clo Art. 5o do decreto 3.93 li200l .

Art. 5" do Dccreto 3.931i2001 - A Administração. quando da aquisição de
bens ou contratação de serviços. poderá subdividir a quantidade total do item em lotes.
sempre que comprovado técnica e econornicamente viável. de forma a possibilitar maior
competitividadc. observado. neste caso. dentre outros. a quantidadc mínima. o prazo e o
local dc entrcga ou de prestação dos serviços.

Diantc da Natureza da Contrataçâo: Rc-gistro de Preço para Íutura e El,cntual
('onlralaçào. conlraria os dispositivos legais unta vez que a Administraçâo não está
obrigada a contprar/adquirir a corrrposiçâo do grupo da ata de registro de preç6 6u
contrato na sua tualidade. podendo adquirir isoladamente cada item. no momento L' na
quantidade que clesc.iar.

6.1- NS()HN
CO LTDA..
inscrita no cNP.l sob o n'05.343.02910001-90. sediada na Rua Dois. s/N. Quadra 8.
I.ote 8. Civit I. Scrra/llS. CEP: 29.168-030.

Porto Alegre tlo Norte.03 de

Isto posto. conheço da irnpugnação aprc'sentada pela enrpresa MEDLEVE
MERCIO E REPRESENTAÇOES DE PRODLITOS úTTSTITALARES

*ô§')üà)

Dr. Dougtas Cerezini
o^um lt 0,'$^

de 2021.

Preg«leira

---=ô
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PREFEITURA MUNTCIPAL DE BELÉM DO PIAUI
Rua L4 de Dezembro, ne 281- Fone:(89) 3441-0028 Fls 3 &-

CNPJ n.e 01.612.560/000L-60
E-MAl L: licitabelem@gmail.com; pmbelempi@bol.com.br

CEP 64.678-000- BELÉM DO PNUí. PI

unicef@

urcrsÃo DE rMPUGxaçÃo Ao ATo
CONVOCATORIO

Processo Administrativo Licitatório n' 037/2021 Ref.:

EDITAL - Pregão Presencial n" 00712021

Recorrente: MEDLEVENSOHN COMERCIO E REPRESENTAÇOES DE PRODUTOS

HOSPITALARES LTDA.

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Belém do Piauí. responsável

pela condução do Edital em epígrafe, nos expressos termos do Art. 3o, inciso IV, da Lei no 10.520.

consolidada, tendo em vista a IMPUGNAÇÃO AO EDITAL interposta pela empresa

MEDLEVENSOHN COMERCIO E REPRESENTAÇÔES DE PRODUTOS

HOSPITALARES LTDA., vem se pronunciar nos seguintes termos:

I - DA ADMISSIBILIDADE DA IMPUGNAÇÃO

lnicialmente, cabe analisar o requisito de admissibilidade da referida impugnação. ou seja,

apreciar se a mesma foi interposta dentro do prazo estabelecido para tal. Dessa forma, o edital

mencionado, no seu item 8.1 dispõe:

"8.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das

propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou

impugnar o ato convocatório deste Pregão."

Logo, a impugnante encaminhou em tempo hábil, via e-mail, sua impugnação à Prefeitura

Municipal de Belém do Piauí-PI, portanto, merece ter seu mérito analisado, já que atentou para os

prazos estabelecidos nas normas regulamentares.

il- DAS RAZÕES DA TMPUGNAÇÃO

A empresa impugnante contesta especificamente o critério de julgamento das propostas,

Menor Preço por Lote. Alega que "a organização dos itens em LOTE materializa-se como exigência

de caráter restritivo e atenta contra a economicidade". Afirma, ainda, que "o tipo Menor Preço Por

ITEM permite o MAIOR NUMERO DE PARTICIPANTES na licitação, ampliando a disputa entre os

interessados sem, com isso, comprometer o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da

4$ R
corÇÀo r0r7 . t020
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PREFETTURA MUNICIPAL DE BELÉM DO PIAUI
Rua 14 de Dezembro, ne 281- Fone:(89) 3441-0028

CNPJ n.e 01.612.560/0001-60
E-MAl[: licitabelem@gmail.com; pmbelempi@bol.com.br

CEP 64.678-000 - BELÉM DO PIAUí- PI EotÇÀo t6r7 .2020

unicef@

contratação.

III. DO PEDIDO DA IMPUGNANTE
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E-MAl L: licitabelem@gmail.com; pmbelempi @bol.com,br

CEP 64.678.000 - BELÉM DO PIAUí - PI

unicef@

Requer a impugnante:

a) requer seja alterado o critério de julgamento para ITEM, já que o LOTE acaba por ceifar do

certame aquelas licitantes que não trabalham com todos os produtos listados - ainda que haja

simi laridade entre eles.

IV. DA ANÁLISE DAS ALEGAÇÔES

O critério de julgamento adotado no presente procedimento licitatório é o de MENOR

PREÇO, ADJUDICAÇÃO GLOBAL, diante do critério adotado, é de suma importância mencionar

destacarmos o seguinte:

"Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão:

IV - ser subdivididas em tantas parcelas quantas necessárias paraaproveitar

as peculiaridades do mercado, visando economicidade;"

A Lei 8.666/1993 dispõe que as compras efetuadas pela Administração devem ser divididas

em tantas parcelas quantas se comprovarem tecnica e economicamente viáveis, procedendo-se à

licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da

competitividade sem perda da economia de escala (art. 23, § I ").

Por sua a vez em consonância com o diploma legal supracitado, a Súmula 247 do TCU

âssevera que: E obrigatôria a admissão da adjudicação por item e, nâo, por preço global, nos editais

das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível,

desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em

vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de

capacidade para a execução, o fornecimento ou a aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo

com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação se adequar a essa

divisibilidade.

No caso de contratação de empresa para fornecimento de testes rápidos, para atender as

necessidades do município no combate a pandemia do covid-19, objeto deste certame, a adjudicação

por preço global causa restrição na participação do certame, frustra o caráter competitivo, prejudica a

ampla concorrência e a busca pela proposta mais vantajosa. Diante dos fatos supracitados, e

considerando que o critério de julgamento adotado para a realização do Pregão Presencial no

00712021 causa afronta à Súmula no

R brica
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E-MAl L: licitabelem@gmail.com; pmbelempi @bol.com,br

CEP 64.678-000- BELÉM DO PIAUí- PI

unicef@

247 -TCU, será retificado o critério de julgamento, adotando o critério de julgamentoMENOR

PREÇO POR rTEM.

v- DA »ncrsÃo

Perante todo o exposto, mediante os fatos e direito esposados nesta, conheço da impugnação

apresentada pela empresa MEDLEVENSOHN COMERCIO E REPRESENfaçÕeS DE

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, eis que apresentou sua impugnação dentro do prazo cabível,

bem como concedo-lhe provimento alterando o critério de julgamento para MENOR PREÇO POR

ITEM. Além disso, após a retificação do supracitado procedimento licitatório, será publicada no

sisÍema licitações rveb e no diário oficial dos municípios um AVISO DE RETIFICAÇÃO. divulgando

uma nova data de abertura de modo a conceder o prazo de 8 (oito) dias úteis descrito no art. 4o. V, da

Lei n" 10.52012002.

Ademais, cabe ressaltar que ao menos no atual momento. a opção pela utilização do Pregão

Presencial, ante a comprovada inviabilidade tecnica e a evidente desvantagem paraa Administração na

realizaçáo do pregão na forma eletrônica, está justificada nos termos dajustificativa apresentada no

procedimento supracitado. Além disso, os pregões presenciais têm sido efetuados, obedecendo as

regras de vigilância sanitária e com todos os cuidados necessários, sem nenhum comprometimento de

desvantagem para quaisquer participantes dos certames.

É como decido.

Belem do Piauí-Pl, 30 de março de202l

R
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MEDLEVENSOHN COMÉRÇlo E REPRESENTAÇÔFS DE
PRODUTOS HOSPTTALARES f-TDA

CNPJ Ne,.05-34Íi.029Í00Q í -90
FIIRE: 3220{72096í

JOSÉ ilARCOS SZUSTER, brasileiro, casado pelo regime da cornunhão parcial
de bens, administrador de empresa, residente e domiciliado nesta Cidade do Rio
de Janeiro, à Avenida Atlântica, nro. 804, apt. 1101, Copacabana, Rio de Janeiro,
RJ - CEP 22.010-000, portador da carteira de identidade no. 03.684.í6&2,
expedida pelo IFP/RJ e do CPF no. 633.791.987-49 e VERÔNEA VIANNA
VILLAçA SZUSTER, brasileira, casada pelo regime da comunhão parcial de
bens, assistente social, residente e domiciliada à Avenida Atlântica, nro. 804, apt,
1101, Copacabana, Rio de Janeiro, RJ - CEP 22.010-000, portadora da carteira
de identidade no 24.834.394-9, expedida pelo DETRAN/RJ, inscrita no CPF\MF
sob o no 266.539.151-15, únicos sócios cornponêntes da sociedade empresária
lÍmítada, que gÍra nesta Cidade do EspÍrÍto Santo, sob q denominação social de
MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPRESENTAçÔES DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA, sediada Rua Dois, s/n, Quadra 008, Lote 008, Civit l,
Serra - ES - CEP 29.16&030, inssita no CNPJ sob o nr. 05.343.029/0001-90,
cujo contrato social encontra-se arquivado na JUCEES sob no.32201720961, têm
entre si de comum acordo alterar as cláusulas do contralo social de constituição
e dar nova nomenclatura às cláusulas, em virtude da seguinte resolução:

Cláusula í'.: Do objeto social e atividades

Os sóc'ros resolvem alterar o objeto social da Matriz incluindo as atividades:
(CNAE 8640.2nq Laboratórios cl ínicos,
(CNAE 8640-2/99) Atividades de serviços de oomplementação diagnóstica e
terapêutica.
(CANE 8660-7/00)Atividades de apoio à gestão de saúde.

Os sócios resolvem alterar o objeto social da Filial inscrita no CNPJ
05.343.029/0002-70 e NIRE 3290039774-4, incluindo a atividade:
( CNAE 82.20-2-00) Ati vldad es de teleatend im ento.

Os sócios resolvem deslacar o valor de capital dê R$ í0.000,00 (dez mil reais) para
atividade de Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e
materiais odonto-rnedico-hospitalares.

ffi)
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vrGE§rMA OTTAVA ALTEFAçÃO DO CONTRATO" SOCTAL 2

PBQEUTo§ HOSPTTALARES LrqA

CNPJ No. 05.3fÍt. 029/00Q1 -s0
NIRF: 3220í720961

Cláusula 2'.: Da Baixa de FIllal

Os sócios resolvem extingruir as filiais:

a) Estabelecida na Avenida Del Rey lll,sala 210, Bl C - Condomínio Montercy
Comerclal Calçara, Baino: Gaiçaras, Belo Hotizonte, MG - CEP: 34775-240,
insqrita no CNPJ 05.343.029/0007-85, e NIRE 3 1 I0 2697 67 - 1 .

b) Estabelecida na Rua Buenos Aires, 112, piso 2, Centro, Rio de JaneirolR.l, CEP
20.070Q22, irrscrito no CNPJ 05.3#.029/000642, e NIRE «190145162-0.

r-@
Permanecern inalteradas e em pleno v§or todas re demais Cláusulas do Contrato
Social. E,linalmenta, og sócios resolvem oonsolldar o Contrato Soclal, que passa
reger-sê pelas seguintes Cláusulas e condiçôes:

CoNTRATQ SOCTAL CONSOLTDADO

JOSÉ MARCOS §ZUSTER, brasíleiro, casado pelo regime da comunhão parcial
de bens, adrninistrador de empresa, resldente e domiclllado nesta Cidade do Rio
de Janeiro, à Avenida Aüânüca, nro. 804, apt. 1 101, Copacabana, Rio de Janeiro,
RJ - CEP 22.0Í0-000, portador da carteira de identidade no. 03.684.16&2,
epedlda pelo IFP e do CPF no. 633.791.987-49 e VERÔNICA VIANNA
VILLAçA SZUSTER, brasilelra, casada §o regÍme da comunhâo parclal de
bens, assistente social, residente e domiciliada à Avenida Aüântica, nro. 804, apt.
1101, Copacabana, Rio de Janeiro, RJ - CEP 22.010-000, portadora da carteira
de identidade no 24.8U.3%-9, expedida pelo DETRANIRJ, inscrita no CPF1MF
sob o no 266.539.151-15, únlcos sócios cdnponentes da socledade empresária
limitada, que gira nesta Cidade do Espírito Santo, sob a denominação social de
ÍTiEDLEVENSOHN COMÉRC|o E REPRESENTAçôE§ DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA, sediada Rua Dois, s/n, Quadra 008, Lote 008, Civit l,
Serra - ES - CEP 29.168-030, cujo contrato social encontra-se arquivado na
JUCEES sob no. 32201720961, em viÉude da alteraçâo haúda, resolveram os
sócios dar nova nomenclatura às cláusulas do contrato soclal de consütui@, k
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vrGEstMA orTAvA ALTERACÃO DO CONTRATO SOCIAL 3

mEDLEVENSOHN COúÉRClo F REPRESENTAçôES DE
PRODUTOS HOSPTTALARES LrDA

CNPJ No. 05.343.029IQP0í.90
NIRE: 32201720961

consolidando-o em um único ínstrumento que passará a rêger-se pelas condições
seguintes em acordo com a leino. 10.406/2002CÇ, de 10 de janeiro de 2002.

CAPITULO t- DENOMTNAÇÃO. OBJETO. SEPE E DURÂCÃO:

C!áusula l',: A Sociedade gira sob a denorninação social de MEDLEVENSOHN
coiiÉRclo E REPRESENTAçÕES DE PRODUTOS HOSPTTALARES LTDA
e none fantasia MEDLEVENSOHN.

§láttstthjl!;J sociedade tern por objetivo:

Cornércio Atacadista:
. Comércio Atacadista de lnstrumentos e materiais p/ uso médioo, ciúrgico,

Hospitalar e de laboratórios;

. Comércio atacadista especializado em produtos alimentÍcios;
o Comércio Atacadista de calçados;
o Comércio Atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário;
o Comércio Atacadista de próteses e artigos de ortopedia;
. Comércio Atacadista de Cosméticos e produtos de perfumaria;
. Gomércio Atacadista de produtos de higiene pessoal;
o Comércio Atacadista de produtos de higiene, Iimpeza e conservação

domiciliar;
. Comércio Atacadista de equiparnentos e artigos de uso pessoal ê

doméstico;
. Comércio Atacadista de equipamentos de informática;
o Comércio Atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso

odonto-médico-hospitalar; partes e peças;
. Comércio Atacadista de outras máquinas e equipamentos,

paÍes e peças;
. Comercio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano;
. Comércio atacadista especializado em outros produtos intermediárlosi
. lmportaçâo e exportação dos produtos e Ínercadorias acima mencionados.

)ll\]
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YTGESTMA 9TTAVA ALTERAÇÃQ pO CONTBATO SOCTAL 4

MEDLEyENSOHN COMÉRCIo E REPRFSENTAÇÕES DE
PRODUTOS HOSEITALARES, LTDA

CNPJ No. 05-343.02910001.90
NIRE: 3220í72096í

Prestação de Sewiços:
o Manutenção e reparaçâo de equipamentos hidráulicos e pneumátioos,

exceto válvulas ;

o Assessorarnento ao usuário na utilização de sistemas;
. Represenkntes comerciais e agentes do comércio de instrurnentos e

materiais odonto-medico-hospitalares; Para esta atividade destaca-se o
capitalde R$ 10.000,00 (dez mil reais).

o Consultoria em Tecnologia da informação;
. Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em

geral, exceto lmobiliários;
. Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem

operador;
o Aluguel de máquinas e equipamentos comerciais e industrÍais, sem

operador;
. Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e

guarda- móveis;
. Organizaçáo logÍstica do transporte de carga;
. Carga e descarga;
o Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,

i ntermunicipal, interestad ual e internacional ;o Depósito de mercadorias em geral;
o Laboratórios clfnicos;
o Atividades de serviços de oomplementaçáo diagnostica e terapêutica;
r Atividades de apoio à gestão de saúde;
o Atividades de Teleatendimento.

Parágrafo í - A filial estabelecida na Rua Dois s/n - Quadra 008,
Lote 008 sala 002 - Ciüt I - Serra - ES CEP 29,168-030, inscrita sob o
CNPJ 05.343.029/0002-70 e NIRE 3290039774-4, sxerce as mesmas
atividades da Matriz e atividade de teleatendlmento; exceÍo as atividades
Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto arrnazéns gerais e
guarda-rnóveis, Organização logística do transporte de carga, Carga e
descarga, Transporte rodovlário de carga, exceto produtos perigosos e
mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional, Manutenção e
reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas.

Illlh
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PRODUTOS HOSPTTALARES LTDA

CiIPJ No. 05.34i1.02910001 -90
NIRE: 322017209ôí

Pangrafo 2 -Afilialestabelecida na Avenida Pompéia, 1,81011.812,
Pompéia, Sâo Paulo, SP, CEP 05022-001, ínscrita no CNPJ
05.343.029/0004-32, e NIRE 3590491075-9, exeroe as rnesmas
ativldades da matriz com inclusão da atlvidade de catl center.

Parágrufo 3 - A filial estabelecida na Rua do Mercado, nro 11,24"
andar e cobertura, Cêntro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 2001G120, lnscrlto no
CNPJ 05.343.029/0003-51, e NIRE 3390122140-3, exercê apenas
aüvidade de oonsultoria em tecnologia da inÍormação e atividades de
intermediaçáo e agenciamento de serviços.

Parágrafo 4 - A filial estabelecida na Rua Dois, s/n, Quadra 008, Lote
006, Galpão fundos, Civit l, Sena - ES - CEP 29.16&030, insctito no CNPJ
05.343.029/0005-13, e NIRE 32900524m-2, êxercr- apenas atividade de
Depóslto de mercadorias em geral- CNAE §211-7199.

Cláusula 3r.rA sociedarte está sediada na Rua Dois, s/n, Quadra 008, Lote
008, Civtt l, Serra - ES - CEP 29.168430.

BIifLL- Estabelecitla na Rua Dois s/n - Quadra 008, Lote 008 sala A02-
Civlt I - Serra - ES CEP 29.16E-030, Ínscrita sob o CNPJ 05.343.029/0002-
70, e NIRE 32900397744.
BügUL- Estabelecida na Rua do Mercado, nro 11,24o andar e oobertura,
Cêntro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20010-120, inscrlto no CNPJ
05.343.029/000&51, e NIRE 33901 221 444.
EllúíL- Estabeleclda na Avenlda Pompéh, 1.81011.El2, Pompéia, Sáo
Paulo, SP, CEP 05022-001, inscíto no CNPJ 05.343.02910004-32, e NIRE
3590491075-9.

Fillal4- Estabelecida na Rua Dois, s/n, Quadra 008, Lote 006, Galpâo fundos,
Civit l, Sena - ES - CEP 29.16&030, inscrito no CNPJ 05.343.029/0005-13,
e NIRE 3290052400-2,

A $ooiedade pode ainda abrir oubas filiais e escritórie enr qualquer parte do
Tenitório Nacional, por deliberação dos sócios cotistas;

a)

b)

c)

d)

Fls
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PRO9,UTpS HO§PTTALARES LTDA

C NPJ ilo- 0t.34i1.029/000í.90
NIRE:,,i13?0172098í

PaÉgraío í.: O faturamento e entrega das mercadorias poderá ser
realizado através da Matriz elou Filiais.
ParáÇrefo 2.: A venda das mercadorias poderá ser feita através do
telemarkeüng e e-coÍnmerce.
P3fíg5jÍg-|.i O prazo de duraçâo da sociedade é indetarminado;
Parágraío 4.i.As filiais giram com o capital da Matriz.

CAPÍTULO II - CAPITAL SOCIAL

Cláusul+íL.: O Capital Social é de R$ 1.500.000,00 (Um mllhâo e quinhentos
mil rtals), dividido em í.5ü).000 (Um milhão c qulnhcntas mil) cotas no vator
nominal de R$ í,00 (Um Real) cada uma, totaFnente Subscrito e lntegralizado,
Íica assirn o novo Capital Social distribuÍdo entre os sócios:

-JO§E ISARCOS SZUSTER - 1.350.000 (Um milhão trezenlos e clnquenta mil),
cotas no valor de R$ 1,00 (Um Real) cada, totallzando R$ 1.350.000,00 (Um
mÍlhão trezentos e cinquenta mil reais), totalmente subscrito e lntegratizado em
moeda coÍrento do País.

- VERÔNICA VIANNA VILLAçA SZUSTER . 15O.OOO (Cento e cinquenta mit),
cotas no ralor de R$ 1,00 (Um Real) cada, totalizando R$ 150.000,00 (Cento e
cinquenta mil reais), totalmente subscrito e tntegralizado em moeda corrente do Pa[s.

O capitalÍica assim disfibuído enúe os sócios:

'8ô§q9..

fl: cotra conesponde a um voto nas

Cláusula 5l-: A responsabilidade de cada sócio á restrita mvalor de suas
cotas, mas todos respondem solldariamente pela integralizagão do capital
social;
dl0s sócios Íicam desde já dispensados de prestarem caução.

NoGot!§-.,
,v.$!or

,Uritta'Ho -vller Çí,pi!â-l
glo',

José Maí§os-.:SZüSê[, 1..350,000' R$ í;00 ,R$t:§50,00j.0Q; 90:
,i50.000:Ver0hica,Vianna Villaça'§zuster R$:::1;66 RS i.50.000.ô0 í0

Total t.500id00. É$ i,:DIi R$r{,,500:00ü:oo '100
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MEDLEVENSOHN COMÉRC|o E REP,R.ESFNTAÇÔES pE
PRODUTO§, HQ,§PTTALARES LTDA

CNPJ No- 05.3rfít. 02910001 ' .Q

N1R8ilt2201720961
cA?Í?1r,fq.q.- REGTME DAS COTAS SOCIA|S

Gláusula 6'.: Sempre que qualquer dos sôcios pretender alienar suas cotas no
todo ou em parte, os demals sóclos terão preferência para aquisição das cotâs
oferecldas à venda, na proporção de sua respectiva participação no Capital social,
eubscrlto e integralizado;

a}1O sócio que pretender alienar suas cotas comunicará aos demais, por escrito
sua lntençâo, lndlcando daramente o valor pretendido e as oondições de
pagamento;

DiOs demais sócios terão o pÍazode 10 (dez) dias para manifestrar sua intenção,
marcando-se a data para efetivação da lransagão;
gLÉ facultado aos demais sóclos em todas as hipóteses, deliberar que aquisição
se faça, total ou parcialmente pela própria sociedade;
gl[Nos casos em qualquer dos sócios não deseiar exercer sua preferência, á
facultado aos demais sócios dividirem entre si as cotas que caberiam a esle sócio;

GláUulnJl: A morte, intemação ou insolvência de qualquer dos sócios, não
acanetará a
dissoluçâo da sociedade, a qual continuará a existir oom os cotistas
remanescenteg e os herdeiros ou curador de sócio falecido, interdito ou
insolvente;

l)LA manifestação da vontade dos herdeiros de serem admitidos na socíedade
deverá ser feita por esctitu, dentro do prazo de 30 (trlnta) dias a partir da data da
notificação que, a respeito, a sociedade se obriga a fazer-lhes ficando claro que
o silêncio dos herdeiros neste prazo, será considerado como recusa;
hl;.Quando os herdeiros não desejarem ser admitidos na socledade, o interesse
do ootista falecido será computado de amrdo coÍn o Balanço do último exercício
social e pego em dinheiro, a quem de direito, em 36 (trinta e seis) parcelas
r-nensais, iguals e sucessivas, sem juros, vencendo-se a prlmeira 30 (trinta) dias
após o decurso do prazo referido no item antedor;
g[-Fica, €ntrêtanto assegurado, aog cotistas remanos@ntes o díreito de
preferência para a aquisiçâo das cotas do falecido, nae mesmas condições
descrÍtas e esüpuladas no item anterior;

4
üx,,
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MEDLEVEIf §pHN corí ÉRClo E REPRESENTAÇÕE§. pE
PROqqÍg§. fl OSPTTALARES LTDA

CN PJ No^ 05.34Ít.O?g/,0001 *Í10

NIRE: 3220í7?QPGí
GAPITULO rV - ADUUNTSTRAçÃO

GlátrFqlq..fll: A Sociedade será administrada pelos sôcios indistinta,
isoladamente e lndividualmente, com poderes e atribuições de administradores,
autorizado o uso do nome empresarial;

3[Ao térmlno do cada exercício social, 31 de dezembro, o Administrador prestará
cmtas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventárb,
do bahnço patrlmoilal e do balango de resultado econômlco, cabendo aoe gócios,

m proprfu de suas 6otes, os lucros ou perdas apr.rradas;

ElLNos quatro mesês seguintes ao término do exercício social, os sócios
deliberarão sobre as contas e deslgnarâo administrador e ou admlnistradores
quando for o caso;
gli0s sôcim poderâo fazer-se representrar por procurador, mediante a outorga
de procuração públlca ou privada, com poderes especÍflcos para o ato;

dlLA Sociedade poderá indicar procuradores para Íins especÍficos, mediante a
outorga de procuragôes públicas ou privadas, que terão prazo de validade de até
um ano, exceto aquelas que oonÍiram poderes da cláusula ad judicia.'

Parágrafo únioo: Nos termos do artlgo 1o qqe alterou o item 3.1.1.1,
alÍnea E, item ido DOGICP{5, versão 3.? da RESOLUÇÃO No 107,
DE 25 DE AGOSTO DE 2015, ICP-BRASIL, o sócio
adm inistrador/sociedade poderá fazer-se representaÍ por procurador
mediante a outorga de procuração pública, com poderes específicos
para atuar perante a ICP-Brasll e com pÍazo de validade de até 90
(noventa) dias

Clá$rsula 9r-: É vedado aos sócios utilizarem a flrma em documentos de favor,
tiais omo: garantlas, evais, fianças e ol cauções em falor de terceiros e da
própria sochdade, bem como alnda oneraÍ ou alienar bens imóveis da sociedade,
sem autorizaÉo exprêssa do outro sócio;

Glâge$ill!!.: Os sócios Adrninistradores terão dirEito a uma retirada mensal a
título de pró-labore, até o limite máximo previsto na Legislação do tmposto de
Renda;

o Fls
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vrGEsrMA orrAvA ALTERAÇÃO pO CONTRAIO SOCIAL I

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

GNPJ No- 05.3{3.0291000í -90
l.llRE: 3220172096Í,

ÊApírulq.v.-,PFl+EEiRÂcÕEs pos corrsrAs

§ltUgúúl} Todas as dellberagões dos cotlstas, lncluslve e especialmenle,
aqrrlas que importarem em alterações oontratuais, serão válidas quando
tornadas por todos os sócios;

ClítU|1lÊ: As deliberagões dos oontistas serão tomadas em reunião, e s€r
convocada para cada Gaso, por qualquer dos sócios;

GÂPÍTULO Vr - EXERCICIo.SRçüÀ1". BÂLANCO E LUCROS

Clúttgt|altl: O exercício social enconar-sê-á no dia 31 de Dezembro de cada
ano, quando se levantará o Balango Geral para apuração dos lucros e ou
preiuízos da socledade. O saldo dos lucros lÍquidos apurados, depois de Íeltas as
necessárias amortizagões e provisões, ficarão à disposiçâo dos ootistas, que em
reunião ordinária, deliberarâo sobre seu destino;

3! Cada sócio participará nos lucros ou nos preJuÍzos da sociedade,
proporclonalmente à sua participaçâo no Capltal Soclal;

ÊAPÍruLO vil - UAUTDACÂO

Cláttgthl41: A sociedade entraÉ em liquidação nos casos previstos em Lei, ou
por delibenação clos cotistas representando a totalidade do Capital social, em
rewifu extraordinária, guando entâo será elelto o llquidante e lndicada E maneira
como será feita a liquidaçâo;

§APlruLo vilr - prsPoslcôEs qFRAI§

Gláusula 15".: Dos Casos Omlssos

Os casos omissos serão decididos de comum acordo, aplicando-se as
disposições da legislação especÍÍica; $

I
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VIGESIIT/iA OITAVA ALTERACÂO DO CONTRATq, SqCIAL IO

uED,LE}íENSOHN COMÉFC|SF REPRESENTACÓES pE

GN PJ No. 05.34i1. 029/000í.90
. NIRE:3220{7209§í

Êláu,sula 161; Do,fqrp

Os sócios elegern o Íoro da cldade do Rio de Janeiro oomo únho oompetente para
dirimir questões entre alas suscitadas, renunclando a qualquer outro por mals
privilegiado que seja;

C!áusula í7' .: Do Deslmoedirnento:

O Administrador e ou Administradores declara (m), sob as penas da lei, de que
não está (ão), impedido (s) de exercer (em) a adrninistração da sociedade, por lei
especia!, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar (em) sob os
efeilos dela, a pena quo vende, ainda gue ternporariarnente, o acesso a cargos
públicos, ou por crime Íalimentar, de prevarlcagão, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a eoonomia popular, contra o sistema finanoeiro nacional,
contra as norrnâs de defesa de conconâncla, contra as relag6es de consurno, fé
pública ou a propriedade;

Os sócios deolaram reste ato, guê não estão incursos em nenhum crime previsto
em Lei, gue os impeçam de exercer atiúdade mercanül;

E por estarem asslm Justos e oontratados, aEsinam o presente instrumento em
uma unrcã

SerraÍES, 03 de julho de 2020.

À validade deste documento, se impresso, fica Eujeito à complovaÇão de gua auEenticidade nos respêctivos portais,

,1

lnfomanclo seus rêspec!1vos cÓdlgoa de verlflcação
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ConÍira os dados do ato em: https://selodigitâl.ljpb.ius.br ou Consulte o Documento em: https://aevedobastos.not.br/documenlo/3229030521 1409842558

AutGnticação Digital Códlgo: 3229030521í409E4255Eí
Data: 03/05/202í 17:04:23
Valor Total do Ato; R§ 4,66
Selo Dlgltal Tlpo Normal C: ALL2I83E-75W9;

Cartório Azevêdo Bastos
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DECLARAÇÃO op SERVIÇO DE AUTENTICAçÃO DIGITAL https://api.autdigital.azevedobasros.nor.brldec

REPÚBL]CA FEDERATIVA DO BRAS]L
EsrADo ol pnaaíge

cARToRlo azevÊoo BAsros
FUNDADO EM 1888

PRtMEtRo REGtsrRo ctvtl oE NASctMENTo E oBtros E pRtvATlvo DE cAsAMENTos, tNTERDtÇôes e rureuls ol
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-54U / Fax: (83) 3244-5484

http://wwwazevedobastos. not. br
E-mail: cartorio@azevedobastos. not. br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTTCAÇÃO DtclTAL

40

ffi
O Bel. VálberAzevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, lnterdiÇÕes e Tutelas
com atribuiçáo de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantirtransparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei No 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extraludicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-XíX2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e conÍirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
htpsJ/coneg ed oria-[ipb j us.brlsel o-digitaU.

.rutenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela Íoi realizada, a empresa MEDLEVENSOHN COM. E REPR. DE PROD.
HOSP. LTDA MATRIZ tinha posse de um documento com as mesmas caracterÍsticas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa
MEDLEVENSOHN COM. E REPR. DE PROD. HOSP. LTDA MATRIZ a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a
este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a MEDLEVENSOHN COM. E REPR. DE PROD. HOSP. LTDA MATRIZ assumiu, nos termos do arligo 8', §1', do Decreto n'
10.27812020, que regulamentou o artigo 3", inciso X, da Lei Federal n" 13.87412019 e o arligo 2"-A da Lei Federal 12.68212012, a responsabilidade pelo
processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2o-4, §7", da Lei Federal n" 12.68212012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em OllOStzOz1 09:08:33 (hora local) através do sistema de autenticaÉo digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1o, 10o e seus §§ 10 e 2o da MP 220012001 , como também, o documento etetrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MEDLEVENSOHN COM. E REPR. DE PROD. HOSP. LTDA MATRIZ ou ao Cartório
pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br
e informe o Código de Autenticaçáo Digital

Esta Declaração é valida por tompo indeterminado e está disponÍvel para consulta em nosso site.

rCódigo de Autenticação Digital: 32290305211 409842558-1

'Legisíações VÍgenês; Lei Federaí no 8.935194, Lei Federal no 10.40612002, Medida Provisória no 220012001 , Lei Federal n' í 3.105/20'1 5, Lei Estadual no
8.72112008, Lei Estadual no 10.13212013, Provimento CGJ N" 00312014 e Provimento CNJ N" 100/2020.

O reÍerido e verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1 d734Íd94f057f2d69Íe6bc05b27eec32cd301 5b0fc0c3cab4e27a19407f7498cícd303c€c08857adc0c1 cf92b0d03ebf81 8302735c4d01 9Í54ca6bg7e85a
e750ad 1 d bd c5 c27 03bcÍe97 e7 7 1 52
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Autênticação Olgltal Códlgo: 3229í809201237172823-1
Data: í8/092020 íí:35:'18
Vâlor Total do Ato: R$ 4,56
Selo Digltal Tlpo Normal C: AKI[06679JSCX;
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DECLARAÇÃo op SERVIÇO DE AUTENTIceÇÃo DIGITAL https://api.autdigital.azevedobastos.not.br/dec
E

REPÚBL]CA FEDERATIVA DO BRASIL
EsrADo oa pemíga

cnnróruo nzevÊoo BASToS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REG]STRO CIVIL DE NASCIMENTO E OBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇOES E TUTELAS DA
PESSOA

ls

Av. Epitácio Pessoa, '1145Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-54U

http://www.azevedobastos.not. br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not. br

DECLARAÇÃO DE SERVIçO DE AUTENTTCAçÃO DrcrTAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Cívil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, lnterdiçóes e Tutelas
com atribuiçáo de autenticare reconhecerfirmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digitall ou na referida
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislaçóes e normas vigentesg.

DECLARO ainda que, para garantirtransparência e segurança juridica de todos os atos oriundos da atiüdade Notarial e Registral no Estado da ParaÍba, foi
jqstituído pela da Lei N" 10.132, de 06 de novembro de 20 13, a aplicaçâo obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de'as e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: A8C12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa

-erventia pode ser veriÍicada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
hltps://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digitaU

A autenticaçâo digital do documento Íazprova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MEDLEVENSOHN COM. E REPR. DE PROD.
HOSP. LTDA MATRIZ tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na copia autenticada, sendo da empresa
MEDLEVENSOHN COM. E REPR. DE PROD. HOSP. LTDA MATRIZ a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresenlado a
este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO Íoi emitida em 18/09/2020'lt:58:45 (hora local) através do sistema de autenticaçáo digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 10, 10o e seus §§ 1o e20 daMP 220012001 , como também, o documento eletrônico autenticado contendo o CertiÍicado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MEDLEVENSOHN COM. E REPR. DE PROD. HOSP. LTDA MATRIZ ou ao Cartório
pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httpsl[au'tl[gital.azevedobastos.not.br e informe o Codigo de Autenticaçáo Digital..

Esta Declaraçáo é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

í Código de Aute nticação Di g ital : 32291 80920 1 237 17 2823-1
2Legislações Vigentes: Lei Federal no 8.935/94, Lei Federal n' 10.406/2002, Medida Provisória no 220012001, Lei Federal no 13.105/2015, Lei Estadual no
8.72112008, Lei Estadual n" 10.13212013 e Provimento CGJ N'00312014.

O reffio e verdade, dw fe.

CHAVE DIGITAL
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Licitação Morrinhos - GE

tMpuGNAçÃO . PREFETTURA DE MORRTNHOS/CE . PREGÃO ELETRONTC
0705.01 12021

Anneliza Argon <anneliza.argon@medlevensohn.com.br> 14 de maio de2O21 12.07
Para: licitacaomorrinhosce@gmail.com
Cc: victoria menezes <victoria.menezes@medlevensohn.com.br>, Thayna Santos
<thayna.santos@medlevensohn.com.bn, SergioMachadoMadlevensohn <svmachadol0@gmail.com>, enf camila
<enf.camila@medlevensohn.com.br>, Mariana Neves <mariana.neves@medlevensohn.com.br>, tulio oliveira
<tulio.oliveira@medlevensohn.com.br>, thaina <thaina@medlevensohn.com.br>

Prezados, interessada em participar do certame em tela, segue em anexo impugnação ao
edital.

Atenciosamente,

lq Gmail

MedLevensohnt Annelizd Argon

microlife
\í

VGTOM6D

9nueEI

@mectbemlll wellion

I Escritório / Office: (2t) 3557 -1434

El anneliza.argon@medlevensohn.com.br

www. medlevensoh n.com. br

I impugnação + docs.pdf
1122K
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